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Art. ~ o Conselho Municipal do Idoso será integrado por 08 (oito) membros titulares e
seus respectivos suplentes, compreendendo representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - 04 (quatro) representantes do Poder Público. sendo:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) 01 (um) representante da SecretariaMunicipal de Educação;
c) O1 (um) representante da SecretariaMunicipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração.

II - 02 (deis) representantes de entidades eu organizações não governamentais de
reconhecido trabalho desenvolvido em defesa e proteção dos direitos de idoso, no âmbito de
Município, escolhidos pelo vot-odireto, em assembléia convocada para este fim, a saber:

b) O1 (um) do.Sindicato dos Traba&adoTes Rurais;
c) O1 (um) representante do Grupo de Convivência do Idoso.

Parágrafo lº - Os membros do Conselho Municipal do. Idoso e seus respectivos suplentes
serão indicados pelas áreas nelas representadas e designados por ato do Prefeito Municipal para e
mandate de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, per igual período.

Parágrafo 2º - O órgão ou entidade que, por qualquer motive, renunciar a sua representação
eu deixar de Participar do Co-nselho Mmii.cipal do Idoso, ou deixar existir, deverá ser substituído,
por órgão ou entidade representativa do respectivo segmento através de processo seíetívo.

Art. 4!! O mandato para membro do Conselho municipal de Idoso será gratuito e
considerado relevante para o Município.

Art. SQ: O Conselho Municipal de Idoso se reunirá ordinariamente bimestralmente, podendo
ser corrvocado extraordinariamente pelo presidente eu por requerimento da maioria de seus
membros.

Pará.grafQ Único - O Conselho Municipal do Idoso será presidido per um de seus-membros
titulares, eleitos por seus pares, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução.

Art. 6! As sessões do Couselho 1\f.umcipal do Idoso serão páb'1icase precedidas de ampla
divulgação.

Art. 7º O Conselho.Municipal do Idoso poderá dispor de grupos de trabalho especializados
cerne apoio técnico ação consultiva e deliberativa,

Art. 8~ O Presidente do.Conselho, de ofício O'U por indicação dos membros dos grupos de
trabalhes especializados, poderá convidar dirigentes de órgãos públicos, pessoas fisicas e/eu
jurídicas para esclerecimenros sobre mlItma.exame.

Art. '}2 Após a posse de seus membros, no prazo de 60 (sessenta) dias, e Conselho deverá
elaborar, apreciar e aprovar o Regime Interno que será illlStittrido por Decreto, depois de aprovado
per deis terços de seus membros.

Art.10. A Secretaria Muruápal de Assistência Social propiciará ao Conselho Municipal do
Idoso as condições necessárias ao seu funcionamentO'.

An. 11~ O Conselho Municipal do Idoso poderá manifestar-se sobre assuntes de sua área
de ação, de acordo decisão da maierie de seus integrantes.

Art. 12. Mediante articulação com organismos e instituições da comunidade, e Conselho
Municipal do Idoso deve organizar um calendário :amJla1de atividades,. significativas para sua linha
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de trabalho e objetivos estabelecidos.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das Dotações Orçamentárias
próprias da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Pref. Mun. de Cel, Ezequiel/RN..., 07 de junho de 2004.

3


